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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

Conab - Sureg-TO

Processo: 21214,000271/2020-81

coNAB CONTRATO Ns 13049350/2020

CoNTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS HOSP

PALMAS MEDICAL S/A (INEXIGIBILIDADE DE LICITA

A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB - Superintendência Regional de Tocantins - SUREG/TO, empresa pública de direito privado, de capital
fechado, constituída nos termos do art. 19, inciso ll, da Lei no 8,029, de 12 de abril de 1990, vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -
Mapa, e regida por este Estatuto, pela Lei ne 6.404, de 1.5 de dezembro de 1976, pela Lei ne 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Decreto ns g.945, de 27 de
dezembro de 2016, e demais legislações aplicáveis, situada na euadra 601 Sul, Av. Joaquim Teotônio Segurado, Conjunto 01, Lote 02, plano Diretor Sul, palmas_
TO, CEP: 77076-330, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 26.461.699/0197-95, lnscrição Estadual ns 29.040.633-1, representada por seu Superintêndente, BENEDITO
MANUEL DE AGUIAR, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade RG Ne 505.806 SSP/DF e inscrito no CNpF/MF sob o ne 261,919.971-911, e por seu
Gerente de Finanças e Administração - WELIDEIVE DOS SANTOS OLIVEIRA, brasileiro, convivente, portador da Cédula de ldentidade RG ne 207.011 SSP/RR e
inscrito no CPF/MF sob o ne 016.953.223-20, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, o HOSPITAL PALMAS MEDICALS/A, mediante registro no
cadastro Nacional de Estabelecímentos de saúde, insütuído pela Portaria SAS/MS ns SIL, de 29/t2/2000, sob o ne 7373L2o, com sede no (a) QD 401 Sul, Av. Lo
11, Conj 02, zs ândar, SL1-PVLH2 S/N , Plano Diretor Sul, Palmas - To, CEP: 77.oL5-558, inscrito(a) no CNpJ/MF sob o ne 12.95s.953/OoO1-92, neste ato
representado(a) por GUILHERME COUTINHO BORGES, portadora(o) da Cédula de ldentidade - RG ne 1.843.172, expedido pela SSp/GO, e inscrita(o) no CpF sob
o ne 643.609'201-30, infra-assinado, doravante denominada CoNTRATADA, têm entre si, justo e contratado as seguintes cláusulas e condições

CúUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Contrato é o credenciamento para a prestação de serviços hospitalares e ambulatoriais especializados pela CONTRATADA
dEStiNAdOS AOS TITULARES E SEUS DEPENDENTES TÍPICOS E DEPENDENTES ATÍPICOS.

Parágrafo Único: O escopo do presente Contrato consiste em:

l - Serviços Contratados: Serviços Hospitalares;

ll - Procedimentos: Consultas médicas, lnternações Clínicas e Cirúrgicas; Atendimento Ambulatorial e de Urgência/Emergência 24 horas; Serviço.de
Diagnose e Terapia; Exames de Diagnóstico de lmagem, Exames Laboratoriais de Análises Clínicas; UTI Unidade de Teiapia lntensiva, ooy élinic,
atendimento odontológico (somente para pacientes internados, quando for o caso) e demais procedimentos afins no ambiente hospitalar.
lll - Regime de atendimento: O atendimento será realizado nas dependências da CONTRATADA, na eD 401 Sul, Av, LO 11, Conj. 02, 2s andar, SL1-
PVLH2 S/N , Palmas Medical Center, Plano Diretor Sul, Palmas - To, CEP: 77.015-558; 24 horas no pronto atendimento e para iniernações clÍnicas e
cirúrgicas. Telefones: (63) 3236-1854, e-mail:vera.freitas@.hospitalpalmasmedical.com.br.

lv- Alterações Contratuais: A alteração, inclusão ou exclusão de condições contratuais constantes deste contrato e seus anexos, serão formalizadas
por meio da emissão de aditivos que, devidamente datados, publícados e assinados pelas partes produzirão efeitos a partir de sua data de vigência.
V - Terminologias de Procedimentos: os serviços contratados serão identificados por códigos e respectiva descrição de procedimentos, de acordo
com a tabela de Terminologia Unificada em saúde suplementar-TUSS, vigente à época dos atendimentoi, a exceção dos casos nela não cont;mplado;;
tidos como PRÓPRIOS DA OPERADORA, a exemplo de pacotes, em cumprimento a Resolução Normativa RN/ANS np 305 de ogl10/2012 

" 
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posteriores.

CúUSULA SEGUNDA - Dos BENEFIcúRIos

São Beneficiários para-efeito de uülização do Serviço de Assistência à Saúde - SAS da Companhia Nacional de Abastecimento - Conab, os
TITULARES e DEpENDENTES TÍptCOS E ATÍP|COS, a seguir qualificados:

l- TITULARES: empregados do quadro de pessoal da Companhia;

II- DEPENDENTESTÍPICOS

a) Cônjuge ou companheiro(a) de união estável, lnclusive os do mesmo sexo, devidamente comprovada por Escritura pública Declaratória;
b) Filhos, incluídos os adoüvos ou enteados solteiros, de qualquer condíção, menores de 21 (vinte e um) anos, ou inválidos de qualquer idade,
desde que sejam dependentes econômicos do beneficiário Titularjunto à Receita Federal (lmposto de Renda);

c) Filhos, incluídos os adotivos ou enteados solteiros a partir de 2J. (vinte e um) anos e menores de 24 (vínte e quatro) anos, desde que sejamdependenteseconômicosdobeneficiárioTitularjuntoàReceitaFederal (lmpostodeRenda) ecursandooensinosuperiorouequivalente;:i
d) Menor de 21 (vinte e um) anos que, por decisão judicial, se encontre sob a guarda do beneficiário titular ou respectivo cônjuge, limitado a
apenas um dependente/beneficiário por empregado ütular, mantendo-se de igual modo, o mesmo limite para ambos os côn;úges, quando
estes forem empregados da Companhia;

e) Tutelados, solteiros, menores de 21 (vinte e um) anos. desde que não possuam bens suficientes para o sustento próp
dependentes econômicos do beneficiário Titularjunto à Receita Federal (lmposto de Renda);. '

f) curatelados, solteiros, menores de 21 (vinte e um) anos, ou incapazes sem limite de idade.

III- DEPENDENTESATÍPICOS
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IV. EI.EGISILIDADE T CONSULTA DE BENEFIOÁRIOS

A elegibilidade e consultâ dê beneficiários do Serviço de Assistência à sâúde - SAS, mantido pela CONÍRATANTE, deve ser rêelizâda obrlgatorlamênte
ântês da efêtivâção de quáisquer âtendimentos, seja de que natuíera for, por meio do endereço eletrônico h§pllÁaÍp!§.ulla rc-b,8ov.br/eleBibilidade.

CúUSULA TERCEIRA - DA COBERTURA ASSISTENCIAL

t- Os beneficiários T|ÍUIARES e DEPE DENTES TÍPICOS possuem cobertura assistencial âmbulatorial, hospitalar e odontológicà (quàndo o caso

requerer)/ de acordo com â§ tâbelas reíerenciâis edotadas pelo SAS;

ll. Os bêneficiários DEPENDENTES ÂTíPICOS possuem coberturâ assistenciâ1, ex.luslv.ment., âhbllâtorlel, estritâmente para os seguinies

seíviços, desdê que forá do amblente hospitalarl

a) Consultas médicasi

b) Alendimento de Emergência ( Pronto Socorro); sem intcmação;

c). Exames laboratoriais e radiológicos de rotinâ e eletÍocardiogmma, mediante solicit!ção médicâ;

d) Tomografi âs Computadorizadas;

c) RessonânciasMagnéticasi

1) Pequenos atos médicos-ci.urgicos Íealizados em ambulatóÍio.

cúusuLA euaRTA- DA ctasstFtcaçÁo Dos sERvtços HosptraLAREs

Os serviços hospitalares serão clêssiÍcados dâs se8uintês formas:

r- SERV|çOS SERTADOS

São aqueles realizâdos em sessões s!cessivas e desünados aos TITULÂRES e DEPENOENÍES ÍÍPICOS e compreende: Reeducação Postural Global (RPG),

Fisioterapia, Hidroterapia, Radioterapiâ, Quimiotêrapiâ, fonoâudíoloBia, Psicologia. Psicopedàgo8iâ, Psicomotricidade, Terapia Ocupacionale Hemodiálise, sela

em ambiente ambulatorial ou hospitalar, conforme o caso,

ll- sERvrçosHosPtTALAREs

São aqueles desfinados âos TITULARES e DEPENDENTES TÍPICOS ê compreende: Consultas médicas, lnternâções ClÍnicas e Cirúr8icôs;
Âtendimento Ambulâtorial e de Urgência/Emêrgência 24 horas; serviço de Oiâgnose e Terapia; Exames de oiagnóstico de lmagem, l-âboratoriais de Anállses
Clínicas; Serviços Parâmédicos, UTI Unidade dê Terapiâ lntensiva, Doy C/iric, âtandimento odontológico (somente pêra pacientes internados, quando Íor o caso)
e demais procedimentos afins no ambiente hospitaler.

Os beneficiários DEPENDENTES ATÍPICOS possuem cobcrture rssistencisl, exclusivamente, rmbulatorirl, estritamente para os seguintes
serviços, dÊsdt4ue forâ do âmblênte hospiÍÀlAli

L a. Consultas médicasi

b. Alendimento de emeÍgência (lrônto socorro), sem intemaÇão;

c. Pequcnos atos médico-ciúrgicos realizâdos cm ambulstório (ató Pone Ancstósico 2), dcsde quc nào rcquciram intemação hospilalar;

d. Exames laboratoriais do aná!ises clinicas e citologia:

e. Exâmes complementares de diâgnóstico, mediante solicilação médica (Íadiológicos de rotina, eletrocardiograma. eletÍoêncefâlograma, ecogmfia,
ultrassonogrâfi a, tomograÍia e ressonânci6 mâEnética).

flr- sERvrçosoDoNTorÓGlcos

5ão aquêles destinados aos T|ÍULARES e DEPENDTNTES TÍPICOS, quando internados, em caráter de irrgência/emergênciá, desde duê
devidamente comprovada a necessidade de atendimento, por meio de Relatório Íécnico, sêjã pelo médico assistente ê/ou pelo especialístã em OdontobÉlâ,
desde quê devidamente previsto no Reíeíencial Odontológico adotado pelo SA5.

t. DA |DENT|F|CAçÃO

Os bene6ciários 5erão idenüficados, mediente e âpresentâção, por parte do beneficiário, de Oocumênto Oficial Válido côm foto e do Cartão Viítual de
Eeneficiárao do SAS válido. Podêrá seí êcessada também pela páBina eletrônicê dâ CONTRATANTE, via internet, pêra verificaÉo dâ êlegibilidade no link Consultá
geneficiário, obseryândo-se as regrâs de coberlurâs assistenciais destinadas a câda tipo de benêficiárlo, quais sejam TlÍULARE5, DEPENDENTES ÍÍPICOS E

ATíPICOS, constantes na CúUSULA TERCETRA destê Contrato.

II. DO ATENDIMENTO

A} DO ATENDIMENÍO ELETIVO

1. CONTRATANÍE, êm conformidade com a Agênciâ Nacional de Saúde Suplementâr,
padrão obri8atório para a trocâ de informàções entre operadorâs e prestadores de serviços,
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São considerâdos DÊPENDENÍES AÍíPICOS: pâi e mãe, ou mâdresta/padrasto, desde que sejam dêpendêntes êconômicos do beneficiário Titular
junto à Receitâ Federãl (lmposto de Renda), e estejam inscritos na área de Recursos Humânos dâ Companhia (disPonível em

bsÊllsa§lpl§ll alab,gov.br/elegibilidade), erclusivamente, parâ os empre8âdos de carreira admitidos até os editâis de concurso público ne 01 e 02, ambos

de 2014, em estreita obediência às diretrizes estabelecidas no inciso I do art. 10 dâ Resolução CGPAR no 23, de 18/01/2018 (DOU - 26101/2018).

cúusulA eurNTA - oa tDENÍtFtcaçÃo E Do aTE DTMENTo

o atendimento aos beneficiários devidâmentê idenüficados será realizado de acordo com as coberturas assistências desünâdas, âos
EMPREGADOS E sEus DEPENDENÍES ÍÍPlcos E aTíptCOS,sem finatizada tucrativa.
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elegibilidade dos beneficiários do 5AS, a fim de estabelecer procêsso seguro de verificâção'bnline" de condiçõês peÍa atendimento, sem píeiuízos às

êxigâncias prêvistás no ANEXO Vl - PROTOCOLOS OPERACIONAIS.

2, paê atendimento eletivo, é imprescindível à âirtorizâção prévia com â guia de encaminhâmento, quândo o procedimento assim o êxlgir,

íessâlvâda, em qualquer câso, a nêcessidãde de pronta intervenção cáso o paciente evolua pãía procedimento de êmer8ência, momênto êm que a

autoíização será emiüda de acordo com o disposto que trata do Âtendlmênto de EmeÍgência/Ur8ência, conforme prevasto no aNEXO Vl- PROTOCOLOS

OPERACIONAIS,

3. Em nenhumâ hipótese a CONTRATANTE emitirá autorização de carátêr elêtrvo postêriormênte à realização do procedimento, com exaeção

dos casos devldâmente justificados e acordâdo entíe as partes,

4. O retorno de consulta parâ â mesma espêcialidâde médica será de âté 15 (quinze) diâs. No ceso dê atendlmento (cesos de ur8ência e

emer8ênciã}empronto5ocorronãohárêtornodeconsulta'

5. A CONÍRATADA não poderá cobrar do beneficiário nenhum procedimênto coberto/âutorizado pela COITÍiATANTE.

6. No caso de procedimentos aindâ não cobertos/autorieados pelo Serviço de Assistência à Saúde ' SAS, fica facultada a cobrançâ ao

benêficiário, não havendo intervênção ou responsabllidâde dê cobertura financelra por parte da CONTRATAT{TE, devendo_se, no entônto, respeitâr os

valores eventuelmentê constantes no ANEXO V - ÍABEIAS REFERENCIAIS adotadas pela CONAB, cujos pa8âmentos sêrão efetuados diretamênte à

CONÍRÂÍÂOA,

7. A CONTRAÍANÍE não acâtárá pedidos de procedimentos nos quais não constêm dâtâ de solicitação, sendo assegurada â liberdade do médico

em indicar e reali,ar o procêdimento que eôtênder nêcessário para prcservaí â vide e/ou a sôúde dos pacientes, que também responderá por eventual

infrêção éüca.

8. Não serão aceitos pedidos médicos e/ou odontológicos em formulários pré-impressos, sem câíimbo le8ível ê ásslnâtura do proÍissioiral

assistente, com o respecüvo número de inscrição no conselho de classe, s€m data ou com data superior a 30 (tíinta) dias, sêm codificação viSente e a

correta e le8ível descrição do procedimento confoíme estabelecido pela ANs (RN ne 305/2012), e o nome da COi{ÍRÁTADA que reali!ôrá o procedimento,

ê/ou ainda constando dados ilegíveis.

9. 0s pedidos médicos têm validade dê 30 (trintâ) dias para â efetjva realização dos proaedimentoi, contedos a partir da data de solicitação, e

bem assim as guias autorizativas a parttr da datê de autorização,

10. A CONTRATANTE não se Íêsponsâbiliaará pelo pagamento dos serviços prêstâdos aos benêficiários com restrição de cobertura assistênçial
(DEPENOENTES AÍÍPICOS), ê bêm assim aos demai5 beneficiários NÃO ELEGÍVEIS pela utilização da rede assistencial CONÍRATADA.

b) DO ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA E URGÊNCIA

Para os fins prêvistos nesta alínêâ, obsêrvâÊsê-á

l. Fica definido por êmergêncíâ ê urgênciâ, respêctivâmente, todos os eventos que sejam considerados críticos ou um periSo iminente, ou implicarem em
risco amediato de morte ou de lesões irreparáveis para o(a) paciente, caracterizados por declarêção do profissionâl âssistentê;

2. Será asscguÍada cobeíura para TITULARES OU DEPE\DENTES TiptCOS, no. ca*or de alendrmento\ de emertsênciâ e urgêncrâ quc evoluirem pâÍa
inlernaçào, desde a admissão do paciente alé sua aka hospitalar

3, Em dias não úteis e em horários não comerciais, os casos de emergência ou urgência deverão ser atendidos mediante apresentação, pelo beneficiário. do
Cartão Virtual de Beneficiário do 545 válido ou acessando a páBina eletrônica da CONTRATANTE na internet para verificação da eleSibilidade no l;nk
Consulta 8enêficiário, ficando â CONTRATÂDA obrigada a solicitar âutorizâção por meio do envio dâ solicitâção médlca/odontológica, bêm como do
relatório clínico, a fim de regularizar a situação no 1c (primeiro) dia útil subsequente ao atendimênto, no prâzo máximo de 48 (quârente e oito) horas,
devêndo a CONTRÂTANTE responder no mesmo prazo, conforme consta no ANEXO Vl - PROTOCOTOS OPtRACIONAIS.

4. Entender-se-á por diâs não úteis, os feriados oficiais e finais de semana (sábados e domin8os) ê por horários não comerciais os compreendidos êntre 19h
e 7h.

5. Nos atendimentos de emergência e urgência nos dias úteis e em horário comerciâI, âs solicitações de âutorizaÇão Conab, devedo ser leitas pars os ejnÀil
!o.sas(@couab-eov,!r e to.seade@conab.gerlll, com comunicâção do envio pelo telefone 3228 8412.

c) DOS MECÂNISMOS DE REGUTAçÃO

Com à finalidade de reSulâr a utilização da cobertura assistencial oferecida aos seus beneficiários, a CONÍRATAI,ÍÍE poderá adotar, a qualquer tempo, os
mecânismos de regulação que se fi2erem necessários, amparados pela regulamentação aplicável ao sêgmento dâ âutogestão êm saúde suplementaÍ e normas
regulamentâdorâs do Serviço de Âssistência à Sâúde - SA5, mântido pêlã Compânhiâ, obedecendo-se, ainda, as se8uintes disposiçõesl

L A CONÍRATANTE concederá autorizações prévias e realizârá períciâs em relação aos procêdimentos e êventos âssistenciais, mediante a expedição de
parecêres técnicos de auditoriâ médíca e odontológica (quando for o caso), que ãcompãnharão as Autorizações de Procedimentos e 6ujas dê
Atendimentos emitidãs peta CONTRATÂNTE, conforme o caso;

2. A CONÍRATANTE poderá solicitãr a presença dos beneficiários parâ realizaçào de perícia prévia, com ê finâlidadê de averiguar a necessídâde de realização
do procedimento eletivo e o seu coíreto enquadramento, de acordo com âs normas regulamentares previstas, expedindo a correspondente Autorilação
de Procedimentos e G!ias de Atendimentos emiddas pela Companhia, conforme o câso, mediãnte a expedição de pâreceres técnjcos de auditoriâ médica
e odontológicê (quando for o câso).

3. O atendimento aos beneficiários sem a âpresentação da respecüva Autoriração de Procedimentos, acompanhâda do parecer de âuditoria técnica, quando
for o caso, liberada previamentê pela CONTRÂTANTE, será àdmitidâ êm casos de emer8ênciâ e urgênciâ, êm diàs não úteis e hoíános não comercials,
desde que justificados mediante làudo elâborâdo pelo médico assistente, ê âpresentado no primeiro diâ úül subsequente após a íealização do
atendimento.

4. O não cumpramento da reSra estâbeletida no item anterior desobrigará â CONTRATANÍE pelo pagámento dos serviços prestados.

5 Os procedimentos e eventos assistenciais que necessitem de autorizâção prévia; a rotina operacional parâ sua solicitação; a responsâbilidàde das partes
nessa rotina; e os prazos para concessão ou negação dâs coberturês ássistenciais solicitôdas estão contidas no ANEXO Vl- PROÍOCOLOS OpERÂCIONA|S.

6. Todo procedimento Odonto ó8jco, a ser íeâlizãdo em pacientes internôdos, não deverá ser inicíado sem a préviâ ãutorização expressa da CONAg, exceto
os atendimentos de emergência e urgência, formalm ente j u stificada s.

cúusurÂ sExra - Dos sERVtços NÃo coEERÍo§

Estão excluídos do Serviço de Assistência à 5aúde - SAS e, portanto, não cobertos pela CONTRAÍANTE, qualquer que sejâ a modalid
(Rede credenciada) e Livre Escolha (Reembolso), os serviços e/ou tratamentos MÉolcos e pÂRA[4Éotcos a seSuir descntos:

I - Tràtamento ou cirurgia de naturezã cosmética ou embelezadorej

ll ' Cirurgiâ não ética;
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lll - CirurSia plásticâ êmbelezadora;

lV - Despesâs com próteses (braço mecânico, olho de vidro e outros õ serem analisados pela áÍea de Rêcuísos Humanos, ouvido o servlço de Audltoria

Técnicâ);

V - Íratamento em estánciâs hidrominerâis;

Vl - Fisioterapiâs, massaSens, 5âunas € outro5 com finaljdades estéticãsi

Vlt - tnternação de paciente com distúrbios mentô|s irreversíveis (crônicos) ou de comportâmento em consequêncla de qualquêr patologla que possâ

vir ser tratade em nível ambulâtorial;

V t , Equipamento hospitalar de uso doméstico e/ou assistência em doôicÍlio-home adte - de qualquer naturezai

lX - MêteÍiais e medicômêntos não compreendidos na fatura hospitalar, princlpalmente os de uso doméstico;

X - Qualquer procedimento, exceto consulta, qúe não tenha sido solicitado pelo médico assistêntei

Xt - Despesâs com transplantes, doadores de órgãos, necropsias, ínternação para o tratamento de AIDS e aparelhos de marcâ'passo;

X - Íretamento clÍnico ou cirúrgico experimentâ|, isto é, aquele que emprega medicamentos, produtos parã a sâúde ou técnicas não reglstrâdos, ou

não regulâriuados no país, ou aindâ não reconhecidos pelos Conselhos ReSionais e Federais Profissionais, Câmeras Técnlcas de órgãos reguladores (4N5,

ANVTSA etc.), Associação Médica Brasileira, Sociedades Brasileiras de Espêcialidâdes Médicas e demais órgão5 de vi8ilància 5anitáriâ e controle da Área de

5aúde;

xlll ' serviços prestados por profissionais que selam parentês em primeiro grãu do beneficiário;

xlv - Aqulsição, conserto e colocação de aparelhos ortodônticos;

XV - Métodos contraceptivos (DlU, vasectomia etc);

xvl - Inseminação artificial. entêndida como técnicã de íeprodução assittida, entre outras técnicas;

xvll- Próteses não liSadas ao ato cirúígico;

XV I - lnternações em estabelecimentos de saúde e/ou câsas de repouso, âsilos, assistênclâ êm domicílio {home core), destinados ao acolhimento de

idosos;

XtX, Medicamentos e produtos para a saúde importados não nacionalizador, isto é, aquêlês píoduzidos Íorâ do território nacionâl e sem ÍeSlsiro

viSente na ANVISA;

XX- Medicâmentos para tratamênto domiciliar, isto é, âqueles prêscritos pelo médico assistentê parà administração €m ambiente êxterno.o dã

unidâde de 5aÚde, inclusive:

a) medicamentos pâra q!imioterapia oncolóBica ambulatorial, êntendida como âquela baseada nâ administração de medicamentos pâía trãtamento do

câncer, incluindo mediaamentos parâ o contíole de efeitos adversos relacionados ao tíatamento ê adjuvantês (medicamentos empregados de Íormâ

assoctada aos qujmioterápicos citostáücor com a finalidade de intensiÍcôr seu desempênho ou de atuàr de forma sinér8icâ ao tratamento) que,

independentemente da viã de administração e da class€ têrapêudcâ, necessitem, conforme prescrlção do médico asslstente, ser admlnistíâdos 3ob

intervenção ou supervisão diíeta de profissionais de saúde dentro dê estãbelecimento de saúde; a)
b) mêdicamêntos antineoplásicos orais pare uso domlcilÍar, t(á

xxl- outros casos não pravÍstos na Norma 60.105 da Conab. !)*

cúusuI"A sÉÍMA - DA INTERNAçÂO

São consideradas diárias o período de acomodação disponibiliaâdo ao beneficiário da CONTRAÍANTE, contado a partir do drâ dà internàção até a altâ

hospitalar, comprêêndêndo o pêríodo superior a 12 (doze) horas.

l- A CONTRATAOA intêrnôrá os pacientes em acomodação padíão "Aportomento Stondoíd", o qual dísponibilize banheiro privativo, telefone e

acomodação para O1 (um) acompanhante, ou acomodação padrão "Enfeímaria", que compreenda â acomodação composta de quârto colêtivo e bânheiro

comum eos pecientes daquele quarto, sem direito a acompanhante, conforrne coberture âssistenclal CONTRÁTADA. Nô emissão da guia será informãdo o
padrão autorizado. Caso não conste na guia ou êm càsos de urgência/emergêncja, os pacientes poderão ser acomodados em enfermaria, até que sêja

expedidô nova guia constando o padrão do apartamento,

ll- Nâs situações êm que e CONTRATADA, por qualquer motivo, não disponha das refêridas acomodações, a mesma compromete-se a instalar os pacientês

em âcomodação de padrão superior, sem que isso acêrrete ônus ex€edêntes parâ os beneficiários e/ou para a CONÍRATANÍE.

lll Existindo vaga na acomodação autorizadâ, podêrá o beneficiário, por sua exclusiva opção, ser instêledo êm acomodação de padrão superior, assumindo

diretamente as diferenças, junto à CONTRATADA e à equipe médicâ, dâs taxas hospitalares, materiais e honorários médico5 excedenter nês quâis sl./â opção

incorrer, sem qualquer ônus para a conab,

lV. Não serão autorizadãs internações para aáecl-up, invêstigação diagnóstica dê câráter elehvo ou pãrâ realização de exames meramente ambulatoriais.

V- Os seívlços de hotelâria hospitâlar serão pagos nâ forrna de diárias e taxâs, conformê TABELAS REFERENCIAIS ADOÍADAS PEIA CONAB, que trata da

remuneraçào dor Éerviços.

Vl- Nos câsos de óbito, o dia do talecimento computarsê-á como diária.

Vlf- Não se aplica a indivisibilidade da primeira diária aos procedimentos subme§dos ao regimê dê Doy Clinic. Podeá ser cobrada diária completa nos

casos com justificadva médica. oportunidâde em que haverá prorrogação da internação, acima de 12 (doze) horas.

Vlll- Entende-se como regime de "hospital-dia", a internação que totalize até 12 (doze) horas, no valor de 75% de uôa internação normal.

lX- A CONÍRATANTE não pagará outra acomodação concomitantemente com a de UTl, CTl, Unldâde Coíonariânâ, Unidêde de Quêlmados ou Sêml'
intensivo (Unidade lntermediária), para o mesmo beneficiário.

X- Resta à CONTRATANÍE a cobertura de despesas com acompanhãnte âpenas no caso de Depêndente Típlco, na condição de lntêrnado, desde que tenha
idade inferior a 18 {dezoito) anos ou ainda aquele com perfil etárío igr.râl ou superior a 60 (sessentâ anos), respectivamentê, na forma estabêlecidâ no
Estâtuto dâ Criançâ e do adolescênte - Lei ne 8.069, de 13 dê julho de 1990, e no Estâtuto do ldoso - Lei nc 10.741, de 1c dê outubro de 2003 e ResoÍução
Normahva - RN/ANS n-ô 167, de 09 de janeiro de 2008, que consütui a referência básica parâ cobêrtura assjstencial nos planos de saúde regulamentados
pela Lei ne 9.656 de 3 de junho de 1998, garante, em seu art. 16, inciso l, cobertura de um acompanhante indicado pela mulher durant
pano, pârto ê pós'parlo imediato, bem como pârâ aqueles portadores de necessidãdes especiaís, conforme indicação do médlco âss

Normativà - RN/ANS na 167 (art. 15 inciso ll).

Xl- Os eventuâis 8âstos extraordinários, tais como reÍeições de acompanhantes, refriterantes, jornals, revistas, lavagem de roupas pe

outros, não cobertos pela CONTRATANÍE serão cobrados pelâ CONTRATADA diretârnente âo pâcientê ou responsável, sem intervenção
Procuíadoí Regiona
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Xl! Nos côsos dê internação prolongada, as contâs deverão ser fechadas parcialmênte, sendo enceminhadas à CONTRAÍANÍE na detâ prevista do

fâturamento, acompânhadâs de toda a documentação pêítrnente ao período faturado. A CONTRATADÂ deve identificar à qual parcial referê_se â fatura

apresentâdô (1! parcial, 2a pêrciâ1, etc.), não cabendo parcial inferioí â 10 (dez) dias, êrceto no encerramento da contâ.

Xlll- Â prorrogeção de internãção deverá ser formálizada no diâ do vencimento da internação iniciâ|, mediante àpresentação dê rêlâtório do médico

assistente, justificendo a prorrogêção pleiteada, ficando a CONÍRATANTE rêsponsável por autorizar â solicitação em até 48 (quarenta e oito) horas úteis.

CúUSUI.A OITAVA - DO VÂI.OR DO CONTRAÍO

por se tratar de beneficio de assistência à saúde, a despesa global a ser contraída é indetermin.da, todâviâ, os valores unitários para a prestação do

serviço contratado são os dispostos no ANEXO V- TABELAS REFERENCIAIS ÂDOTADAS PELA CONAB

cúUsULA NONA - DA VIGÊNCIA DO CONÍRAÍO

O Contrato terá vi8êncla de 5 (cihco) ânos, a parhr dã data de assinâtura do contrato

cúusut-a oÉctMA pRtMEtRÁ- Do acoMPANHAMENTo E FtscaLlzaçÃo Do coNTRATo

pâra fins de acompànhãmento, controle e fiscalização do contrâto, deverão sêr observadas as seguintes disposiçôesl

I, OO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

al Pâra a execução do ãjuste, será adotado o método de trabalho bâseado no conceito de dêlêgâção de responsabilidade. Esse conceito define a CONTRATANTE

como rêsponsável pela gestão do contràto e pe a verificação de aderência dos serviços prestados aos padrões de qualidade exigidos e a CONTRATADA como

responsável pelo fornecimento dos serviços e a gestão dos recursos necessári05 para o cumprimento do contrâto,

b) Para o cumprimento do contrâto press!põe a existência dos seguintes pãpéis e responsabilidades;

1- Flsaal Funclonal do Contrato: é o empreSado ou a comissão dêsi8nada pela CONTRÁTANÍE, íe5ponsávêl pelo acompãnhamento e pela fiscàlização

técnica da execução contratual e, ainda, pela verificâção dos resultados pretêndidos;

2- Prepostor funclonário representante dâ CONTRATADA, responsável por acompanhar a execução do âjuste e atuar como intêrlocutor principal com o

CONÍRATANTE, incumbido de receber, diligenciâr, encâminhar e responder âs principãis questões técnicas, le8ais e âdministrativas referentês âo

andâmento contratual

- FtSCALtZÂçÃO E PREPOSTO

l- A etividade de gestão e fiscalização do presente contrato deverá ser exêcutedâ em conformidade com âs disposiçóes dos Art. 535 ã 540 do RLC.

ll' O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrâto consistem na verificação da conformidade da prêstação dos sêrviços e da alocação dos

recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ôjuíê,

llF Nos termos dos Aít.543 e 544 do Rl-C será designádo fiscâ1, seu substituto, ou comissão de fiscallzação para ôcompanhar e fiscalizar a execução dos
serviços.

lV- O Fiscal Funcional do Contrato deverá exercer a fiscalização da contratação, exígindo o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela

CONTRATADA, de âcordo com as cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta, sobre os âspectos quantitativos e qualitativos, anotândo
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONÍRAÍADA as ocorrênciâs de quaisquer íâtos que, a seu critério, exiiam medidas corretjvas
por parte dâ CONTRAÍADA.

V- A fiscalização de que trâta este inciso não exclui nem redur a responsabilidade da CONÍnAÍÂDA, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, aindâ que resultântê de imperíeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na o€orrência desta, não implica em corresponsabilidade dâ Conàb

ou dê seus ãgentes e prepostos, em confornidade com o art. 76 da Lei ne 13.303, de 2016.

Vl'A CONTRAÍADA deverá designar e indicar se{i reprêsentante legal ou seu preposto, que a representará e se responsâbiliuará por todos os êspectos
funcionais, técnicos e legais, dev€ndor

a) Efetuar o acompanhamento contínuo e periódico dâ execução do contrato;

b) Fornecer e manter âtualizados endereço de correrpondênciã da CONTRATADA para recebimento de ofícios, notjficeções e in6meções, bêm
como enderêço dê correio eletrônico;

c) Zelar pêla manutenção, durânte a execução do Contrato, das condições estabelecidas no instrumento convocatórlo, nas normas
rêgulamentadoras e ne legislação correlata do meio ambiente, sêgurança e medicina de trebalho, como também da regulâridade fiscal,
trabâlhistâ, previdenciária e FGTS e do cumprimento dôs obrigações trabálhistas;

d) Zelar pêla execução ou fornecimento do objeto contratual em conformidade com as normas técnicâs vigentes;

e) Zelar pela plena, totàle perfeita execução do objeto contrâtado.

f) Eventuâis dúvidas durante o período de vi8ênciâ contratual d€verão ser encaminhâdas formalmente pelo preposto à CONTRATANTE.

g) Dt/ránte a êxecução do objeto, a fiscalização monitorará constantemente o nÍvel de qualldade dos serviços parâ evitar a sua dêgeneração,
devendo intervir para requêrer à CONTRATADA a correção das faltas, Íalhes e irregularidâdês constatedes.

h) A CONÍRATADA poderá apresêntar justiÍcatvâ pâra a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pela
fiscalização, desde que comprovàda a excêpcionalidade da ocoíência, resultantê êrclusivâmente de fâtores imprevisíveis e alheios ao controle
do prestador.

i) A fiscalização deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação dâ exec!ção do objeto ou, se for o caso, à ode
desempenho e qualidade de prestação dos serviços realizâde.

i) A fiscaliração verificará â confoímidade do serviço prestadojunto aos documentos da CONTRATADA que contenha suâ
acordo com o estabêlecido nêste lnstrumento Contratual e no Termo de Referência e na propostit, informando as res
especificàções técnicâs, tais como: marce, qualidade e Íorma de uso.

k) Em hipótese alguma, será admitido que a própriâ CONTRATAOA mateíiâllze ô avaliação de desêmpenho e quali
serviços rêalizada.

PRORT/TO
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cúusuLA DÉqMA- DA GARANTIA DE TXECUçÃO

Não se exigirá prestãção de garantia parâ a execução aontratuâl em razão do disposto na Cláuaula Oitava deste Contrâto.
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l) o descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de

sanções administrativas, previstas neste lnstrumento Contratual e no Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em

rescisão contratual, conforme disposto no §2e do Artigo 519 do RLC

cúusurA DÉcrMA sEGUNDA - DA FlscAtlzAçÃo PEtos BENEFIcIÁRlos

É o acompanhamento da execução contratual por comunicação via e-mail ou sistema de gestão de demandas, a ser customizado, e por pesquisa de

saüsfação de periodicidade semestral junto aos usuários, com o objeüvo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os

procejimentos uülizados pela CONTRATADA, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitaüvos do objeto.

cúUsULA DÉCIMA TERCEIRA- DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA 
:

As despesas decorrentes com o futuro credenciamento correrão à conta do PTRES Ne: 169105 e 169106; Natureza de Despesa: 339039 Serviços,de

Terceiros - Pessoa Jurídica, Fonte: 015100000.

cúusurÂ DÉctMA euARrA - DAs oBRIGAçÔes oa coNrnlnNTE E CoNTRATADA

A CONTRATADA se compromete a prestar, em suas instalações, dependências e por seu quadro administrativo e técnico profissional, assistência à saúde

dos beneficiários do sAS (TTTULARES e DEPENDENTES TÍptCOS E ATíPICOS) da CONTRATANTE devidamente identificados, disponibilizando inclusive os serviços

auxiliaresquesefizeremnecessáriosaotratamentodesaúdeaelesdestinados,aindaqueterceirizados.

t- DAS OBRTGAçÕSS Oe COnmataoa

a) Assegurar aos beneficiários da CONTRATANTE todos os recursos materiais e humanos disponíveis para seu atendimento de acordo corn a legislaçào e

noÍrnas que regulamentam a matéria;

b) Assegurar as condições assumidas quando da habilitação, em especial quanto às suas regularidadesjurídicas, legais, fiscais e trabalhistas;

c) Manter atualizado seus dados cadastrais, tais como rcsponsávcis tócnicos c administrativos, especialidades e corpo clínico contratado (quando for o

caso), dados bancários, endereço postal, endereço eletrônico, telefones, etc' 
r

d) Empregar técnicos especializados e auxiliares devidamente treinados paÍa a execução do serviço contratado, cujas obrigações, (trabalhistas'

previdcnciárias, fiscais, comcrciais, de seguro ou outras deconentes), conerá por sua conta;

e) Exigir, por ocasião do atendimento, o Cartão Virtual de Beneficiário do Serviço de Assistência à Saúde - SAS, válido e emitido pela CONTRATANTE,
verificando ainda as demais disposições nele contidas, certificando-se da autorização do atendimento;

! Informar à CONTRATANTE, com antecedência mininra de 30 (trinta) dias, por escrito, caso necessite interromper temporariamente o atendimento por

qualquer motivo, esclarecendo o período de intem-rpção previsto. devendo, dita justificativa, ter a aquiescência, por escrito. da CONTRATANTE;

g) Não se valer do Edital, Termo de Referência e Instrumento Contratual, para assumir obrigações perante terceiros, nem utilizar os direitos de crédito que

possam existir perante a CONTRATANTE como garantia de qualquer tipo de transação; 
,

h) Apresentar, sempre que solicitados pela CONTRATANTE e devidamente atualizados, os documentos de sua regularidade jurídico fiscal, como forma
de comprovar as condições iniciais de habilitação;

i) Assegurar à CONTRATANTE o acesso ao prontuário do beneficiário, desde que expressarnente autorizado pelo paciente, bem como todas as

anotações e peças que o compõem, tais como: resultados de exames, laudos, pareceres, relatórios de enfermagem, quando requisitados por rnédicos ou
qualquer outro profissional legalmente habilitado, tanto do quadro próprio da CONTRATANTE, quanto de empresas de auditoria especializada por ela

contratada, cujos nomes serão prévia e formalmente comunicados à CONTRATADA, devendo ser resguardando o absoluto sigilo de todas as informações

j) Indicar os nomes dos profissionais prévia e formalmente à CONTRATADA, os quais responsabilizar-se-ão pela preservação do caráter sigiloso e .

reservado dos referidos documentos podendo, quando previamente autorizados por escrito pelo paciente, requerer cópias dos prontuários, de acordo com o
Código de Ética e regulamentação do órgão de representação de classe competente, para análise nas dependências do Hospital;

k) Utilizar os meios disponíveis para a execução dos serviços assistenciais de saúde, na sua área de atuação;

o) Não discriminar os bcneficiários da CONTRATANTE cm razão do vínculo com esta, idade, patologia ou qualqucr outra forma de discriminação;

p) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração em sua situação tributária, trabalhista ou previdenciária, bem como alterações de
endereço, especialidade, CNPJ. responsáveis técnicos e criação de filiais, agências ou sucursais;

q) Autorizar a divulgação de informações assistenciais referentes à CONTRATADA, bem como sua razão social, nome fantasia, endereço completo com
CEP e telefones, corpo de profissionais e área de atuação, dias e horários de atendimento em quaisquer meios de comunicação, a exemplo dos portais
eletrônicos, na rede mundial de computadores, a serem disponibilizados aos beneficiários da CONTRATANTE;

r) Para situações de serviços prestados por equipe não integrante do corpo clínico, cabe à CONTRATADA exigir desses profissionais a apresentação de
documentos comprobatórios de sua habilitação legal apenas para fins de cadastro médico.

s) Disponibilizar nas situações de serviços prestados por equipe não integrantes do corpo clínico, a apresentação de documentos
habilitação legal apenas para fins de cadastro profissional;

ParágraÍo Primeiro: A CONTRATADA não se responsabilizará pelos atos praticados pelos profissionais, e respecüvas equipes de apoio a
todos os atendimentos prestados.

Procurador Regional

PRORT/TO
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l) Disponibilizar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os dados assistenciais dos atendimentos prestados aos seus beneficiários, observadas as

questões éticas e de sigilo profissional, na forma da lei, quando requisitados pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em atenção ao disposto no
inciso XXXI do art. 4o da Lei no 9.961, de 28101/2000;

m) Fomecer à CONTRATANTE as informações exigidas pela resolução ANS RDC N" 85, de 2410912001, ou outra que venha a substituí-la, em especial
quanto aos paÍos normais, paÍos cesáreas, atendimentos aos recém-nascidos em sala de parto, nascidos vivos premaruros, nascidos vivos a termo e
natimortos;

n) Priorizar os casos de emergência e urgência, assim como o atendimento aos beneficiários com mais de 60 (sessenta) anos, gestantes, lactantes, lactentes e

crianças até 05 (cinco) anos de idade;e portadores de necessidades especiais (PNE);



07t1212020 SEI/MAPA - 13049350 - Conab - Contrato Administrativo

parágraÍo Segundo: Nos casos previstos na alínea "r" da presente cláusula, a responsabilidade pelo tratamento
profissionais sob todos os aspectos, inclusive, os de natureza contratuâl ou extracontratual, inclusive perante terceiros.

efetuado no paciente é exclusiva dos

il -oAs oERrGAçÕes oa corurRararurE

a. Disponibilizar aos seus bencficiários os serviços aqui contratados e proceder ao scu pagamento, conforme as cláusulas e condições estabelccidas;

b. Avisar à CONTRATADA, por escrito. a respeito de qualquer alteração nas normas intemas, técnicas ou adminishativas, que po§§am teÍ reflexo no

relacionamento das partesl e aditando-as em Termo Aditivo ao Contratol 
i

c. Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços;

d. Responder pelos atos dos profissionais que não integrem o corpo clínico da CONTRÀTADA, desde que tais profissionais teúam sido indicados ou de

qualquer forma recomendados pela CONTRATANTE;

e. Disponibilizar em sua página na intemet (www.conab.gov.br) e/ou por meio de aplicativo específico (SAS Mobile) mecanismos que pennitam identificar e

locãlizar a Rede Credenciada, inclusive com a oferta de endereço e telefone previamente fomecidos e mantidos atualizados pela CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA APRESENTAÇÃO, DA ANÁLISE, DA GLOSA E DO RECURSO DAS FATURAS

para fins de acompanhamento, controle e avaliação dos procedimentos e eventos em saúde suplementar, deverão ser observadas as seguintes

d isposições:

| - Os prontuários dos pacientes, bem como todas as anotações e peças que o compõem, tais como boleüns de anestesias, resultados de exames, laudos,

pareceres e relatórios de enfermagem possuem caráter sigiloso. Os auditores da CONTRATANTE poderão consultá-los nas dependências da CONTRATADA, a

quem caberá disponibilizar estrutura capaz de oferecer suporte ao pleno desenvolvimento dos trabalhos de auditoria;

ll- Fica assegurado à CONTRATANTE a adoção de alterações nas rotinas e critérios para avaliação de procedimentos que julgar necessários visando, ao

corretoacompanhamento,controleeavaliaçãodosprocessosdeatendimentosfeitospelaCoNTRATADA;

lll- Os auditores da CONTRATANTE não poderão, em nenhuma hipótese, ser impedidos de realizar seu trabalho de acompanhamento, controle e avaliaião

dos serviços prestados aos pacientes;

lV- Os auditores da CONTRATANTE poderão acessar todas as dependências da CONTRATADA, mediante agendamento, bem como manter contatos com os

médicos assistentes e equipe de enfermagem, além de toda a documentação relaüva aos pacientes como prontuários, boletins de anestesia, relatórios

médicos, laudos de exames e quaisquer outros documentos julgados necessários;

V- Em virtude de seu caráter sigiloso, os prontuários e demais documentos somente poderão ser retirados das dependências da CONTRATADA, mediante

cópia, nos casos admitidos pelo Código de Ética Médica, amparada por resoluções expedidas pelo Conselho Federal de Medicina - CFM, Conselho Regio.nal

de Medicina - CRM, observadas as demais disposições legais perünentes, ou, ainda, por determinação judicial;

Vl- O exercício da atÍvidade de auditoria encontra-se amparada pela Resolução ne L.6L4/2001, editada pelo Conselho Federal de Medicina - CFM, e

Resolução ne 266/2007, editada pelo Conselho Federal de Enfermagem - COREN.

ParágraÍo Primeiro: As trocas de informações dos dados de atenção à saúde suplementar dos beneficiários dâ CONTRATANTE somente poderão ser feitas no

padrão obrigatório para Troca de lnformaçôes na Saúde Suplementar - TISS, na versão vigente, consoante estabelecido no ANEXO Vl - PROTOCOLOS

OPERACIONAIS. Pâra tanto, deverão ser observados, ainda, os seguintes critérios operacionais;

ParágraÍo Segundo: As guias e anexos deverão, obrigatoriamente, ser preenchidas de modo correto em todos os seus campos e itens, sem exceção, a fim de

evitar futuras glosas, bem como sujeição de eventuais penalidades impostas pela ANS;

ParágraÍoTerceiro: Os motivos de glosa são os descritos na Tabela 38 - Terminologia de Mensagens (glosas, negaüvas e outras), elaborada pela ANS no Padrão

TISS vigente, disponível na internet, via página eletrônica própria daquela Agência Reguladora;

Panígrafo Quarto: A fatura dos serviços prestados pela CONTRATADA deverá ser apresentada à CONTRATANTE até o 5e (quinto) dia útil de cada

observando-se ainda:

a. Nota Fiscal (em formato digital);

b. Relação de Pacientes ;

c. Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal ( Digital);

d. As guias originais de Consulta; SP/SADT; Intemação; Honorários, Odontológica, e demais conforme o caso e o Padrão TISS vigente, obedecido o
preenchimento completo de todos os seus campos e itens sem rasuras, tais como: nome do paciente; número do cartão de identificação válido; código e
descrição do procedimento bem como quantidade; caráter do atendimento (eletivo ou urgência); nome e número do profissional solicitante em seu respectivo
conselho de classe; e data de atendimento;

e. Protocolo de envio do Arquivo XML.

Parágrafo Qulnto: A CONTRATANTE realizará a análise das contas em prazo não superior a 30 (trinta) dias e efetuará o seu pagamento até o quinto dia útil do
mês subsequente à entrcga da fatura, deduzindo-se as divergências apuradas mediante caÍa de glosa, contcndo o motivo contratual ou técnico para a realização (c
retenções ou glosas, através de depósito em conta-corrente informada pela CONTRATADA;

ParágraÍo Sexto: O prazo máximo para apresentação das guias pela CONTRATADA é de 180 (cento e oitenta) dias a contar do atendimento e/ou alta hospitalar
do beneficiário da CONTRATANTE;

ParágraÍo Sétimo: As contas deverão ser individualizadas, com discriminação das despesas realizadas e respectivos comprovantes da prestação dos serviços,
como solicitações de exames e procedimentos, boleüns anestésicos (em caso de anestesias e sedações), relatórios médicos, etc.

ParágraÍo Oltavo: A CONTRATADA se obriga a fornecer nota fiscal e demais certidões negaüvas vigentes relaüvos aos serviços a serem pagos pela
CONTRATANTE, nos termos do artigo 560 do RLC da Conab;

Parágraio Nono: As discussões e questionamentos serão Íeitos com base nos acordos pactuados e à luz do prontuário médico no câso de i

médico e equipe de auditores devidamente autorizados pêla CONTRATANÍE.

ParágraÍo Décimo: Fica estabelecido que as contas hospitalares que não apresentarem informações e documentos suficientes para fins de
da CONTRATANTE, e não tiverem os formulários devidamente preenchidos e assinados de forma legível, serão devolvidos para
contando-se novo prazo de 30 (trinta) dias, para fins de conferência e pagamento, a partir da nova entrega. Carlos
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parágraÍo Déclmo prlmelro: Nos ca5o5 de internâçõês prolongadas, as contas individualizadas poderão ser êncaminhadâs ao CONTRATANTE, mesmo que

parc;lmente, em pêríodo não infeíior a 30 (trinta) dias, salvo ao período final de permanência hospitalar'

parií8raío Déclmo SeSundo: Na hipótese de ô CO TRATÂDA não dirpor de audjtores parã exercer a suá atividade técnica, será Íacultado à CONÍRATANÍE o

dirêiio de solicitâr a apresentação de relatórios, informações, esclârêcimentos e/ou documentos comprobatórios dos serviços médicos hospitalares prêslâdos'

paráEráío Déclmo Terceiro: O auditor da CONÍRAÍANTE não poderá ter vínculo profissionâl com a CONTRATADA nas áreãs que abrangem a Diretoria de

Negó1ios, Comercial, tatuíâmento e Auditoria de Contas túédicâs, devendo, nesse câso, ser designâdo outro auditor isento de toda e quâlquer suspêição, que

venha a comprometer à sLa ahvidade técnrcâ.

pãnígraío Déclmo euârto: A CONTRAIANTE compromete-s€ a quitar somente as notas fiscais oriSinais das quais fornecerá relatório de Íaturamento. no quâl

pode;ão ser verificádos os valorês brutos, os tributos retidos, eventuáis glosas e os valores 1íquidos creditados

pãágrdío Décimo eulnto: o pagamento dos serviços prêstados pela coNTRATAoA será efetuado pêla CoNÍRATANTE por mêio d€ crédito direto nâ conta

bâncária em favorecimento dà CoNTRAÍADA êm conta espêcificadô pêlo mesmo por escrito à CoNTRATANT€.

pârátraío Dédmo sexto: A CoNTRÂTÂNÍE não aceitârá cobrançâ por intermédio de instituição financeira.

parágraío Décimo Sétimo: À CONÍRAÍADA reserva-se o direito dê apresentar recursos de 8losa, na forma e nos prêzos previsto§ no artjSo 56 e seguintes dâ Lei

rç 9.784, de 29 dê Janeiro de 1999.

CúUSUI.A DÉCIMA SETTA - DO LOCAT DE ENTREGÂ DA NOTA FISCAUFATURA DE SERVIçOS

A Fatura dê Serviços deverá sêr entregue e protocoladã no endereço dâ CONTRATANTE: Supêrintendência Regionâl do Tocantins, sita à Quâdra 601 sul,

Conjunto 01, Lote 02, Avenida Joêquim Teotônio Segurado, Pléno Diretor Sul, CEP 77015-330, Palmas'To

cúUsulÂ DÉCIMA SÉTIMÂ - DO RECEBIMENÍO DOS SERVIçOS

O recebimento do objeto, não exclui a responsabilidâde da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato

cúusuta DÉctMA otrava - oa R€MuxERAçÃo E Do paGAMENTo Dos sERvlços

A CONTRATADA será responsável por todos os encarSos de natureza Tributáriâ incidente sobrê os valores dos serviços prestados, permiüdà à CONÍRATANÍE

efetuar as retenções e os recolhimentos prêvistos em lei,

Pârágêío Prlmelror observar o Parágrafo Quinto dâ cláusula Décimá Quinta deste lnstrumento Contratual

paé8raÍo Segondo: Antes de cada pagamento sêrá realizada consultâ ao SICAF e caso o resultado seja desfavorável, será concedido prazo de 05 (clnco) dias

útêis à CONTRATADÂ, prorroSável uma vez por igual período a cíítério da Conab, pâra ã rêSularização ou apresentação da sua defesa.

parágráÍo Íercelro: Não havendo re8ularização ou sendo a defesa considerâda improced€nte, â Conab deverá comunicar aos ór8ãos responsáveis pela

fiscalização da reSularidade fiscal quanto à lnadimplênciâ da CONTRATADA, bem como quanto à êxistência dê pa8amento a ser efetuado pela Conâb, para que

sejam acionados os meios pertjnent€s e necessários para Sarantir o recêbimento de seus créditos,

parágrãÍo quânot Persistjndo a irÍegularidadê, a Conab deverá âdoter as medidas necessárias à rêsclsão do Contrâto, a§seSurada à CONTRATÂDÂ a âmpla

defesa.

parágrelo quinto: Havendo â efeüva prestação de serviços, os pagamentos 5erão reâliaâdos normalmente, até que se decida pela rescisão contratuâ|, caso a

CONTRATADA não regulôrirê sua situaçãolunto ao SICAF;

parátraío Serto: Somente por motivo dê êconomicidade, se8urança nácional ou outro interesse público dê âlta relevánciô, devidamente justificado, Pm
qualquer caso, pela (área gestorâ) no âmbito da suâ competência, não será rescindido o Contrato em êxêcução com empresa ou profissional inadimplente no

stcAF.

Paé8raÍo Sétimoi Dos pagamentos devidos à CONTRÁTADÀ serão reídos os impostos e contribuições de acordo com a legislôção viSente, quàndo for o caso.A

CONÍRATANTE procederá à análise das contas e efetuará o seu pagamento até o 5e (quinto) dia útil do mês subsequente à entrega da fatura, medlante a

apresentâção de notã fiscal, deduzindo,sê âs divergências apuradas mediante cârta de glosâ, contendo o motivo contratual ou técnico parâ â reâliração de

retenções oú glosas, cljo crédito se dará diretamentê por mêio de depósito na conta corrente, expressamente informada pelo repíesentante legal da

CONTRATADA, sito no B.nco ne ( ), Agênciar- Conta Corrente nc.

ParátraÍo Oltavo: Câso a COI{TRATADA seje optante pelo Sistema lnte8rãdo de Pagamento de lmpostos e Contribuições des Microempresas e Empíesás de
Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentat junto à Nota Fiscal/Faturâ, ã devidâ declârâção, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições,
conforme leSislação em viSoí

Parátraío Nono: As eventuais multas impostas à CONÍRAÍADA em decorrêncla de inadimplência contrâtual poderão seí descontadas do pàgamênto dêvido
desde que concluído o procedimênto pãÍa âplicãção dê sanções.

Parágraío Déclmo: Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados êxclusivamênte pela Conâb, o valor devido deverá ser âcrescido de
âtualização financeira, e sua ãpuração sê fará desde â datâ de seu vencimênto âté ô dôtâ do efetivo pagâmento, em que os juros de mora sêrão calculados à tâxâ
de 0,5% ao mês, ou 6% ao ano, nediante aplicação das seSuintês fórmulasl

EM=lxNxVP,onde:

I= lndice de compensoção Íinonceiro = 0,00016438, computodo com bose no Íótítulo:
t = [(Tx/1001/365] sendo:

ÍX= Percentuol do toxo de juros de moro onuol;

EM = Encoryos Motolotios;

N = Números de dios entíe o doto píevisto poío o pogofiento e o do eÍetivo pogomento; e

VP = Volot do prcstoçõo em otraso.

Paágrafo Décimo klmeiro: A remunerâção dos eventos âssistenciais em saúdê suplementar contratedos pelo sAS, adiântê especificados, obedecerão ao
disposto nestê instrumênto, respe têdas as lêis e normativos que determinam o menor preço, quando verificadas as mêsmas especificâçõês
obtêr â proposta mais vantajosa para a Administração Pública:

técn
RÉG,,

l- Honorárlos Médico§l Classificação gresileirá Hierarquizade dê Píocedimentos Médicos - CBHPM 5a EDtçÃO PLENA, e inclusões ores âutori
pela ANS, considerando 05 valores de PORTE e Unidade de Custo Opêracional - UCO, contido no ANEXO v - TABELAS REFERE
CONAB;

AD

ll- Honorário§ Paramédlcosr De acordo com referencial ãdotado pelo SAS contdo no ANExO v - TABELÁS REFERENctAtS ADOTADAS p
Carlm

Íed0

r Regidnal
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lll- Honorárlos Odontológicos: De acordo com referencial odontológico adotado pelo SAS conüdo no ANEXO V - TABELAS REFERENCIAIS ADOTADAS PELA

CONAB;

lV, Taxas, Diárlas e Serviços Hospltalares: De acordo com referencial adotado pelo SAS contido no ANEXO V - TABELAS REFERENCIAIS ADOTADAS PELA

CONAB;

V- Gases Medicinals: De acordo com referencial adotado pelo SAS contido no ANEXO V - TABELAS REFERENCIAIS ADOTADAS PELA CONAB;

Vt- Film€ Radiológico: De acordo com referencial adotado pelo SAS contido no ANEXO V - TABELAS REFERENCIAIS ADOTAOAS PELA CONAB;

Vll- Materiais e Medlcamentos de uso restrlto hospitalar: De acordo com a Revista SIMPRO Hospitalar, ou o Guia Farmacêutico BRASINDICE, ou outras que

vierem a subsütuí-las.

Vlll- pacotes: As propostas de inclusão e/ou reajuste de Pacotes e/ou Novos Procedimentos não contemplados nos referenciais adotados pelo SAS, serão

analisadas mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhadas de justificaüva baseadas em evidências científicas e orientadas por protocolos clínicos,

estudo de custo efeüvidade e custo utilidade favoráveis, de modo a permiür a avaliação, pela CONTRATANTE, da viabilidade econômica do custeio, e

respeitada a conveníência da Administração pública, incorporadas por meio de Termo Adiüvo ou Carta de Aposülamento, em conformidade com a

codificação própria inserida na Tabela Própria das Operadoras (RN/ANS nc 305/2012), e divulgada no portal eletrônico'

lX - órteses, próteses e Materiais Especiais - OPME: Mediante cotação de mercado de, no mÍnimo, 03 (três) empresas fornecedoras. Consoante Oficio

circular ne oot/2o72/pRESt/ANS, de 2,/O3/2OL2, a real uülização de oPMEs deverá ser verificada pela atividade de auditoria técnica, medlante a

conferência/exigência dos lacres, embalagens, códigos de barra, notas fiscais, prontuários e/ou outros comprovantes que identifiquem que os produtos

foram efetivamente utilizados nos procedimentos médicos, cujo pagamento pela CONTRATANTE estará condicionado a tâis certificações:

I. a. Revista SIMPRO Nacional, sempre privilegiando o de menor custo, e quando necessário, a CONTRATADA deverá realizar a cotação de preço pâra

anuência da CONTRATANTEI 
r

b. Materiais especiais poderão ser adquiridos pelas operadoras, sendo remunerado ao CONTRATADO até 20Yo (vinte por cento) a tírulo de taxa de

operacionaliiação, aplicado sobre o Preço áe Fábrica - PF referenciado na Revista SIMPRO Nacional, privilegiando sempre que possível, a rbgra

estabelecida no capuÍ deste inciso;

c. Material especial não constânte na Revista SIMPRO Nacional e adquirido pelo CONTRATADO será cobrado mediante nota fiscal, acrescido de até

l6% (dezesseis por cento) de taxa de operacionalização.

X- A cobrança dos materiais descartáveis deverá obedecer o valor de Preço de Fábrica - PF disposto na codificação da Revista SIMPRO Nacional, sem

acréscimo de taxa de qualquer natureza, visando a sua compatibilização com o produto a ser pago.

ParágraÍo Décimo Segundo: Em regra, autoriza-se sempre o Medicamento Genérico, por força da Lei ne 9.787, de \0/O21L999, sendo admitido o seu

intercâmbio, em úlümo caso, pelo Medicamento de Referência ou de Marca, exclusivamente quando não houver o seu Genérico correspondente no mercado, de

uso restrito a hospitais e clÍnicas, e será remunerado com base no Preço do Fabricante - PF, estabelecido no Referencial BRASINDICE, acrescidos tão somentê do

ICMS e da Taxa de Serviços de até 35% (trinta e cinco por cento) pela sêleção, programação, armazenâmento, distribuição, manipulação, fracionamento,

unitarização, dispensação, controle e aquisição dos medicamentos, quando prestados, de acordo com a estrutura da CONTRATADA'

Parágrafo DécimoTerceiro:Medicamentos de Uso Comum - Genéricos regidos pela Lei ne 9.787, deL0l02h999, para Realização de Procedimentos Assistenciais

serão remunerados com base no Preço do Fabricante - PF, estabelecido no Referencial BRASINDICE, acrescidos tão somente do ICMS e a possibilidade de

aplicação de deflator a ser negociado entre as partes, sempre privilegiando o de menor custo oferecido pela indústria farmacêutica. Inexistindo o Medicamento

Genérico correspondente, será admiüdo a sua subsütuição pelo Medicamento de Referência ou de Marca;

Parágrafo Décimo quarto: Não serão admitidos, e bem assim remunerados, os medicamentos não previstos nos Referenciais BRASINDICE e /ou
SIMPRO Hospitalar, conforme o caso;

ParágaÍo Décimo Qulnto: Para o caso de fornecedor exclusivo é imprescindível a apresentação de "Carta de Excluslvidade de Forneclmento" emitida pelo

fabricante do material requisitado.

ParágraÍo Oécimo Sexto: Para os procedimentos eleüvos será necessária a autorização prévia que será realizada em até 72 horas úteis antes da realização do
procedimento.

ParágraÍo Décimo Sétimo: Para os procedimentos de urgência, a solicitação será realizada em até 72 horas úteis aplis o procedimento;

CúUSULA DÉCIMA NONA - DO REAJUSTE DE PREçOS E INCORPORAçÃO DE TECNOTOGIA

O reajuste dos eventos assistenciais em saúde suplementar se dará anualmente, de acordo com os seguintes critérios:

I. Honorários Médicos, UCO e Porte; Taxas, Diárias e Serviços Hospitalares; Gases Medicinais; Materiais e Medicamentos de uso restrito hospitelar: O
reajuste se dará após o transcurso de I (unr) ano, sempre considerando como data-base a data da publicação do Edital de Credenciamento (data em que a
Conab publicou a Tabela Referencial de valores a serem pagos aos credenciados) para o primeiro reajuste. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a

anualidade será contada a partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, negociando-se até o limite da variação do INPC/IBGE
acumulado no periodol

II. Honorários Paramédlcos: O reajuste se dará após o transcurso de I (um) ano, sempre considerando como data-base a data da publicação do Edital de

Credenciamento (data em que a Conab publicou a Tabela Referencial de valores a serem pagos aos credenciados) para o primeiro reajuste. Nos reajustes
subsequentes ao primeiro. a anualidade será contada a partir da data de inicio dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, negociando-se até o limite da

variação do INPC/IBGE acumulado no período;

III. Honorários Odontológicos: O reajuste se dará após o transcurso de I (um) ano, sempre considerando como datâ-bâse a data da publicação do Edital de

Credenciamento (data em que a Conab publicou a Tabela Referencial de valores a serem pagos aos credenciados) para o primeiro reajuste. Nos reajustes
subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a paÍir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, negociando-se até o limite da
variação do INPC/IBGE acumulado no período;

IV. Fllme Radlológlco: valor estabelecido pelo Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico por Imagem - CBR;

V. Pacotes: O reajuste se dará após o transcurso de I (um) ano, sempre considerando como data-base a data da publicação do Edital de Credencianrento (data em
que a Conab publicou a Tabela Referencial de valores a serem pagos aos credenciados) para o primeiro reajuste. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a
anualidade será contada a paÍir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, negociando-se até o limite da variação do INPC/IBGE
acumulado no período;

VI. Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME: O valor da óÍese, prótese e materiais especiais - OPME é resultante da
propostas válidas, pela contratada ou pela auditoria médica, respeitando os protocolos operacionais, por parte das empresas fomecedoras
aos Hospitais, que devem submeter a empresa de Auditoria Médica contratada pela CONAB e na ausência desta, apresentar
para Íins de processo negocial, optando sempre pelo menor preço, considerando o princípio da economicidade, em face dos valores
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vII. caso o fator de atualização INPC/IBGE seja extinto, passará a vigorar aquele que for determinado pelo Governo Federal em sua substituiÇão' desde que

devidamente.o.p,onuáuasuavantajosidadeaAdministraçãoPÍrblica;

VIII. O reajuste será concedido sempre mediante requerimento prévio a ser formalizado pela GoNTRATADA;

Ix. os reajustes a que a coNTRATADA fizer jus e que não forem solicitados na data em que a contrato completar l2 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e

36 ltrinta e seis) meses e assim sucessivamente' serão objetos de preclusão;

X. Nos casos em que ainda não tenha sido dirulgado a variação do..indice no peúodo, ou ainda não.tenha sido possível a CONTRATANTE ou a

69NTRATADA proceder aos cálculos devidos, n3ãià..rguuraàdo.o direito ao futuro reajuste, mediante cláusula a ser inserida no termo aditivo nos casos de

Contratos ,u.;eito, a piãntgação de vigência, ou apostilam;nto previamente autorizado pela autoridade competente; 
I

XI. O inciso VII não é aplicado ao inciso IV Filme Radiológico;

XIL Os incisos VII,Vlll,lX,X não são aplicados ao inciso VI, Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME'

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

A CONTRATADA que praticar atos em desacordo com este contrato, sujeita-se às sanções aqui previstas, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal.

parágrafo prlmeiro: A CoNTRATADA, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido o contraditório e ampla defesa anteriormente a sua aplicação

definitiva,ficarásujeitaàsseguintessançõesprevistasnoRLCNc1o.9o1aprovadaem2O!7,revistaem2018enaLeins13.303,de2016:

l- Advertência; ' :l

ll- Multa moratória, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

lll- Multa compensatória, na forma prevista no instrumento convocatório ou no Contrato;

VF Multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual, na forma prevista no instrumento convocatório ou no Contrato;

V- suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 2 (dois) anos

Vl.Assançõesprevistasnosincisos,.t,'e,,V,,poderãoseraplicadascomasincisos,,ll,,,,,lll,'e,,lV,,,
'I

parágraíosegundo: São consideradas condutas reprováveis e passÍveis de sanções as elencadas no artigo 576 do Regulamento de Licitações e contratos'da

Conab, dentre outras apuradas pela fiscalização durante a execução do contrato, transcrito a seguir:

XXI - Não assinar o contrato quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

XXll - Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

XXlll- Não mantiver a Proposta;

XXIV - Cometer fraude fiscal; 
ll

XXV - Comportar-se de modo inidôneo; 
'

XXVI - Apresentar documento falso em qualquer fase do processo administrativo instaurado pela Conab;

XXVII - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o processo de contratação;

XXV|ll- Afastarouprocurarafastarparticipante,pormeiodeviolência,graveameaça,fraudeouoferecimentodevantagemdequalquerüpo;

XXIX - Agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo específico;

XXXI - Ensejar o retardamento da execução do objeto ou incorrer em inexecução contratual;

XXXII - Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter compeüüvo de procedimento

licitatório público; ter impedido, perturbado ou Íraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; ter afastado ou

procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer üpo; ter fraudado licitação pública ou contrato

dela decorrente; ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar Contrato

administrativo; ter obtido vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de Contratos celebrados

com a Administração Pública, sem autorização em lei, no instrumento convocatório da licitação pública ou nos respecüvos instrumentos

contratuais; ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos Contratos celebrados com a Administração Pública; ter

dificultado atividade de invesügação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no

âmbitodasagênciasregu|adorasedosórgãosdefiscalização.

parágrafo Terceiro: A aplicação das penalidades previstas neste parágrafo realizar-se-á no processo administrativo da contratação assegurado a ampla defesa e o

contraditório à CONTRATADA, observando-se âs regras previstas no RLC'

patágtalo Quarto: A aplicação de sanção administrativa e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as irregularidades que deram

origem à sanção.

Parágrafo quinto: A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pa8amentos eventualmente devidos pela Conab ou
quando for o caso, cobrada judicialmente.

ParágraÍo Sexto: A sanção de advertência caberá nos seguintes casos:

l- A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado não seja suficiente para acarretar prejuízo à Conab, suas instalaçôes, pessoas, imagem,

meio ambiente, ou a terceiros;

ll- A aplicação da sanção do inciso anterior importa na comunicação da advertência à CONTRATADA, devendo ocorrer o seu registro junto ao SICAF.

ParágraÍo Sétimo: A sanção de multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

L Ern decorrência da não regularização da docurnentação de habilitação, nos termos do artigo 43, § l" da Lei Complementar no 123,
aplicada multa correspondente a R$500,00 (quinhentos reais) para o credenciamento em questão;

Il. Pcla recusa em assinar o Contrato no prazo dc 5 (cinco) dias útcis a contar da convocação dcvcrá ser aplicada multa corrcspondentc a
reais) para o credenciamento em questão;

6
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IIL Multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor da média das últimas seis faturas, por dia de atraso Da execução dos serviços até o limite de 30 (trinta)

dias, sem qualquer prejuízo das perdas e danos evenrualmente ocorridos e demais penalidades cabíveis à espécie;

IV. Esgotado o prazo limite a que se refere o antecedente inciso "lll" oconerér a inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da

avença;

v. No caso de inexecução parcial, incidirá multa compensatória no percentual.de 5vo (cinco por cento) sobre o valor da média das últimas seis faturas' sem

qualquer prejuízo aui p"iau. e áanos eventualmente ãcorridos e demais penalidades cabiveis à espécie;

VI. No caso de inexecução total do contrato, incidirá multa compensatória no.peÍcentual de l0% (dez por cento) sobÍe o valor da média das últimas seis faturas'

sem qualquer prejuízo das perdas e dunos 
"uentuul,r,eite 

ocorridos e demaii p*"iiã"a.. cabívàis à espécie; I

vll. No caso de rescisão contratual unilatcral do contrâto, incidirá multa rcscisória_no pcrccntual de I 57o (quinze por cento) sobre o valor da média das últimas seis

faturas, sem qrurqu.i p..juiro das perdas e danos eventualmente ocorridos e demais penalidades cabíveis à espécie;

VIII. Se a GoNTRATADA ainda não tiver realizado as seis últimas faturas, será considerado a média do número de faturas existentes;

IX. Se a CoNTRATADA ainda não tiver realizado nenhum faturamento, será aplicada multa no valor de R$500,00 (quinhentos reais) para as penalidades acima

descritas;

X. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF;

Parágralooltavo: A sanção de suspensão, ocorrerá da seguinte forma:

I. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a conab, por até 02 (dois) anos, seú aplicada de

acordo com os arts. 579 a 5g0 do RLC e registrada no sICAF e no cadãstro de Émpresas Inidôneas - cEIS de que trata o artigo 23 da Lei no 12'846' de 2013;

lI. Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedirnento de contratar com a conab em razão de ação ou omissão capaz de cau§Ü' ou

quetenhacausado'prejuízoàConab,,,u.in,tutuóã"',p.,,*,,imagem,meioambienteou,ainda,emdecorrênciadedetenninaÇãolegal;

III. conforme a extensão do prejuízo ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá ser branda (de 01 a 0ó meses), média (de 07 a 12 meses)' ou gtrave

(de '13 
a 24 meses);

IV. O prazo da sanção a que se referc o caput destc artigo terá início a pârtir da sua publicação no Diário Oficial da Uniãol

v. A sanção de suspensão do direito de participar de licítação e impedimento de contratar com a conab importa, durante sua vigência, na suspensão de registro

cadastral, se exiitente, ou no impedimento de inscrição cadastral;

vl. A sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a conab poderâo também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em

razão dos Contratos celebrados: 
l

a. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b. Teúam praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Conab em vimlde de atos ilicitos praticados;

d. Tenham frustrado ou fraudado, mcdiante ajuste, combinação ou qualqucr outro expediente, o caráter competitivo de pÍocedimento licitatório público;

e. Ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
,

f. Ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo ' I

g. Ter fraudado licitação pública ou Contrato dela decorrenle;

h. Ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para participar de licitação pública ou celebrar Contrato adrninistrativo;

i. Ter obtido vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificagões ou prorrogações de Contratos celebrados com a Adminishação

pública, sem autoiização em lei, no instrumento convocâtório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuaisl 
i

j. Ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financciro dos Contratos celebrados com a Administração Pública; 
,

k. Ter dificultado atividade de investigação ou Í'iscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito

das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização'

cúUsutA uGÉSIMA PRIMEIRA - DA SUSTENTABI[IDADE AMBIENTAT

Os Contratos, no que couber, deverão atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no Art. 10 do RLC, especialmente no que se refere à:

l. Disposição final ambientalmente adequada dos resÍduos sólidos gerados pelas obras contratadâs; ' i

2. Mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação ambiental, que serão definidas no procedimênto de

licenciamento ambiental;

3. Uülização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de energia e de recursos naturâls;

4. Avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanística;

5. proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado por

invêstimentos realizados por empresas públicas e sociedades de economia mista;

6. Acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.

cúusuLA vtGÉsrMA sEcuNDA - DA tNExEcuçÃo E DA REsctsÃo Dos coNTRATos

A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as

conforme disposto nos arts. 568 â 572 do RLC.

ParágraÍo Primeiro: O Contrato poderá ser rescindido pelos seguintes motivos:

I,
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lI. A subcontratação totâl ou parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem não atenda às condições de habilitação' não admitidas no

Edital e no ContÍato, e sem právia autorização da Conab;

III. A fusão, cisão, incorporação, ou associação do contratado com outrem, não admitidas no instrumento convocatório e no Contrato e sem prévia autorização da

Conab;

IV. O não atendimento das determinações regulares do Gestor ou Fiscal do contrato;

V. O cometimento reiteÍado de faltas na execução contratual;

VI. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

VII. A decretação de falência ou a insolvência civil do contratado;

Vlll. A alteração social ou a rnodificação da finalidade ou da estrutuÍa da contratada, desde que prejudique a execução do Contrato;

IX. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e exaradas no processo admiDistrativo;

x. o atraso nos pagamentos devidos pela conab decorrentes de obras. serviços ou fomecimentos, ou paÍcela§ destes, já recebidos ou executados,. salvo em caso

de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou gu.rru, uir.gurudo ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento dc suas

obrigações até que seja normalizada a situação;

XL A não liberação, por parte da Conab, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais' bem como das fontes de

materiais naturais especiÍicadas no projeto;

XII. A oconência de caso foúuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contratol

XIII. A não integralização da garantia de execução contratuâl no prÍtzo estipulado;

XIV. A aplicação ao contratado de suspensão do direito de licitar e contratar com a Conab;

XV.odescumprimentodaproibigãodetrabalhonoturno,perigosoouinsalubreamenoresdelS(dezoito)anosedequalquertrabalhoamenoresdel6(dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a paÍir de l4 (quatorze) anos; e

XVI. Ter frustrado ou fraudado, rnediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento Iicitatório público; ter impedido'

perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento Iicitatório público; ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo; ter fraudado licitação pública ou Contrato dela decorrente; tei criado, de modo fraudulenio ou irregulal pessoa

jurídica para participai de liciLçãà púbiica ou celebrar Contrato- Adrninistrativo; ter obtido vantâgem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de

inodificações ôu pronogações de boniratos celebrados com a Administração Pública, sem autorização ern lei, no instrumento convocatório da licitação pública

ou nos respectivós instámentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos Contratos celebrados com a Administração

pública; tei dificultado atividade de investigação ou hscalização de ôrgãos, entidades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no

âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

.]

parágrafo prlmelro: Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, devendo ser assegurado o contraditório á o

direito de prévia e ampla defesa.

ParágraÍo Segundo: As práticas tratadas no inciso XVI do parágrafo primeiro podem ser definidas, dentre outras, como:

l- Corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objeüvo de influenciar a ação do empregado da

Companhia no processo licitatório ou na execução do Contrato;

ll.Fraudulenta:falsificarouomitírfatos,comoobjeüvodeinfluenciaroprocessolicitatóriooudeexecuçãodoContrato;

lll- Coluslva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem conhecimento de representantes da Companhia, visando

estabelecer preço sem níveis artificiais e não competitivos;

lV- Coêrciüva: causar danos ou ameaçar, direta ou indiretamente, as pessoas físicas ou jurídicas, visando influenciar sua participação em processo licitatório

ou afetar a execução do Contrato;

V- Obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ou fazer declarações falsas, com objetívo de impedir materialmente a apuração de práticas

i lícitas.

.:

ParágraÍo Terceiro, As práticas acima exemplificadas, além de acarretarem responsabilização administrativâ e judicial da pessoa jurÍdica, implicarãollna

responsabilidade individual dos dirigentes das empresas contratadas e dos administrâdores ou gestores, enquanto autores, coautores ou partícipes do ato ilíclto,

nos termos da Lei nP 12.846, de 2013.

ParágraÍo Quarto: O Contrato poderá ser rescindido da seguinte forma

l- Por ato unilateral e escrito da Conab, mediante comunicação formal, cabendo a interposição de recurso na forma e os prazos previstos no arügo 5§ e
seguintes da Lei ne 9.784, de 29 de janeiro de 1999, sem prejuízo dos atendimentos devidamente autorizados; I .l

ll- Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, mediante comunicação formal, com antecedência mÍnima de 30
(trinta) dias; e

lll- Litigiosa, por determinação judicial.

Parágrafo Qulnto: A rescisão amigável não será cabÍvel nos casos em que forem constãtados descumprimentos contratuais sem apuração
iniciada ou com apuração ainda em curso.

Parágraío Sexto: A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

onal
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parágrafo sétimo: A rescisão deverá ser Íormalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, devendo o respectivo extrato ser

publicado no Diário Oficial da União.

parágrafo oitavo: O termo de rescisão, será precedido de Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos

CúUSULA UGÉSIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAçÃO

Não será admiüda a subcontratação do objeto do credenciamento'

cúUSUtA VIGÉSIMA QUARTA - DA MATRIZ DE RISCOS

A Matriz de Risco definirá os riscos e as responsabilidades entre a CoNTRAÍANTE e a CoNTRATADA e caracterizadora do equilÍbrio econômico financeiro

na execução do contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação'

parágrafo primeiro: A CoNTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste' conforme

hipóteses não-exausüvas elencadas na Matriz de Risco'

parágrafo segundo: A CoNTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes compeürem à

CONTRATANTE, conforme estabelecido na MatÍiz de Riscos.

ParágraÍoterceiro:AMatrizdeRiscosdoTermodeReferênciaconstituipeçaintegrantedocontrato,independentementedetranscrição.

CúUSULA VIGÉSIMA qUINTA - DA ALTERAçÃO

os contratos podem ser alterados nas hipóteses e limites previstos no artigo 510 da RLC.

CúUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA ALTERAçÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurÍdica, desde que sejam observados e mantidas pela nova pessoa

jurídica todos os requisitos e condições de habilitação exigidos no Edital, Termo de Referência e nêste lnstrumento contratual; e não ha.ia prejuízo à execução:do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à conünuldade do Contrato'

cúusutA vrGÉstMA SÉTIMA - DAs vEDAçÕEs

É vedada a exclusividade na relação contratual, sendo as partes contratantes independentes para firmar outros instrumentos jurÍdicos com terceiros para a

mesma finalidade:

I. a empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% do capital social seja diretor ou empregado da Conab;

II.aempresasuspenSapelaConab,nostenÚoSdaLeinol3.303de20l6eimpedidapelaUnião,conformedispostonaLeinol0.520de2002;

III. a ernpresa declarada inidônea, nos termos da Lei n' 8.666 de 1993, pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade federativa a que esuí

vinculada a Conab, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

IV. a empresa constituída por sócio de emprcsa que cstiver suspcnsa com a Conab, nos tcrmos da Lei n" 13.303 de 201ó, impcdida com a União, conforme

disposto na Lei n' t0.520 de 2002 ou declarada inidônea, nos tennos da Lci n'8,666 dc 1993;

V. a empresa cujo administrador seja sócio de empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei nn 13.303 de 2016, impedida com a União, conforme disposto na

Lei n' 10.520 de 2002 ou declarada inidônea, nos termos da Lei n'8.666 de 1993; 
:

VI. a empresa constituídâ por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela Conab, nos teÍrnos da Lei no l3'303 de 2016, impedida,pela

Uniãô, conforme dispósto na Lei no 10.520 de 2002, ou declarada inidônea, nos termos da Lei n' 8.666 de 1993, no periodo dos fatos que deram ensejo à

sançãoi

VIl. a empresa cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa pela Conab, nos termos da Lei no 13.303 de 2016, impedida pela

confórme disposto na Lei no 10.520 de 2002 ou declarada inidônea nos termos da Lei n'8.666 de 
'1993, 

no período dos fatos que deram ensejo à sangão;

VIII. a empresa que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoâ que participou, emruzão de vínculo de nresma natureza, de empresa declarada inidônea;

IX. os interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contÍatos administrativos, na fonna da legislação vigente;

X. a sociedade estrangeira não autorizada a flincionar no País, bem como os estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

XI. a ernpresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste credenciamentoi

XII. a empresa que se encontÍe em processo de falência, concurso de credores. dissolução ou liquidação, fusão, cisão, ou incorporação;

XIII. as entidades empresariâis que estejam reunidas em consórcio, qualquer que sejâ sua forma de constituição;

XIV. o próprio empregado ou dirigente da Conab, como pessoa fisica, que participe em procedimentos licitatórios na condição de licitante;

XV. a quern tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com dirigente da Conab, empregado da Conab, cujas atribuições envolvam a atuação na área
responsável pela licitação ou contratação e autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

XVL empresa cujo proprietririo, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há menos de ó (seis)
meses;

União,

XVll. vedação expressa de cobrança de pagamento de qualquer sobretaxa em relação a tabela adotada pela CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro: É expressamente vedada a cobrança direta do beneficiário, pela CONTRATADA, de quaisquer eventos
cobertura pelo SAS, bem como sobretaxas.

Parágrafo Segundo: Ficam excluídas do presente credenciamento pessoas jurídicas da qual sejam sócios cônjuges, companheiros
afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau de empregados, inclusive de ocupantes de cargos de função de direção e de
CONTRATANTE.
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parágrafo Terceiror para atendimento do previsto no parágrafo anterior deverá ser firmada declaração pelo responsável legal da CoNTRATADA, da inexistência

de nepotismo, a qual deverá ser atualizada junto à Conab, ,"..pr. qr. necessario, mediante minrúa de dêclaração constant;o MoDELo DE DECLARAÇÃo DE

lrueXf Sf ÊNCte DE NEPOTISMO. cujo modelo é parte integrante deste Contrato.

cúusuLA vtcÉstMA olrAvA - DA vlNcuLAçÃo

consideram-se integrantes da contratação o Termo de Referência, o Edital de credenciamento, o contrato, todos os anexos mencionados acostados ao

Edital de Credenciamento, e demais documentos pertinentes, independente de transcrição'

cúusutA uGÉstMA NoNA - DA LEGlstAçÃo APLICÁVEL

Aplicar-se-ão, inclusive aos casos omissos, a Lei ne 13.303, de 30 de junho de 2016, o Regulamento de Licitaçôes e Contratos - RLC, e respectivas

alteraçôes, bem como demais legislações pertinentes em vigor referente ao exercício dos serviços, objeto deste credenciamento, e consignada nos conselhos

Federais e Regionais das respectivas classes profissionais, bem como dos próprios Códigos de Éüca, código civil Brasilêiro, Código Penal Brasileiro e Resoluções

da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e demais órgãos competentes'

parágraÍo único: o contrato decorrerá por lnexigibilidade de Licitação, amparado no Art. 30, da Lei ne 13.303, de 30 de junho de 2016, e alterações posteriores'

CúUSULA TRIGÉSITvII - OOS ENCARGOS DE NATUREZA TRIEUTÁRIA

osEncargosdeNaturezaTributária,ficarãoestabelecidosdaseguinteforma:

l- A CONTRATADA será responsável por todos os encargos de natureza tributária, incidentes sobre os valores dos serviços prestados, permiündo ao

CONTRATANTE efetuar as retençôes e os recolhimentos previstos em lei.

ll- caso a CoNTRATADA goze de imunidade ou de isenção tributária deverá comprovar, em tempo hábil, esta condição perante a CoNTRAÍANTE, por intermédio

da apresentação de declaração contendo firma reconhecida de seu representante legal na qual consubstancie, sob as penas da lei, a sua responsabilidade pela

regularidade de sua situação fiscal. A entrega intempesüva obrigará a CoNTRATANTE a efetuar a devida retenção e recolhimento dos encargos, devendo a

CONTRATADA postular sua devolução junto ao órgão governamental pertinente.

lll- A apresentaÇão da referida declaração válida de que trata este parágrafo deverá ocorrer a cada apresentação de faturamento, sendo uma para cada Nota

Fiscal emiüda.

cúusutA TR|GÉstue pntuEtnA- DAs DlsPoslçÕEs GERAIS

parágrafo primeiro: O atendimento prestado pela CONTRATADA aos beneficiários da CONTRATANTE em desacordo com as cláusulas e condições do

pr.r.i6 instrumento não será de responsabilidade da CONTRATANTE para efeito de pagamento das despesas'

parágrafo Segundo: A aceitação, por parte da CONTRATANTE, de quaisquer serviços ou procedimentos da CONTRATADA em discordância,co1.o.1ue e11{

pactuãdo no iresente instrumànto, .rrà uto de discricionariedade da CONTRATANTE e não importará em nenhuma hipótese em novação de direitos pela

CONTRATADA em relação ao Contrato firmado.

parágrafo Terceiro: As partes se comprometem, quando requisitadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS a lornecer todas as informações

solicitadas, sempre observando as questões éticas e de sigilo profissional.

Parágrafo Quarto: A CONTRATANTE respeitará a autonomia técnica da CONTRATADA, podendo, contudo:

I. I. Indicar auditor para constatagão dos procedimentos a serem realizados;

II. Fiscalizar suas instalações e equipamentos;

III. Comprovar a realização dos serviços prestadosl

IV- Examinar toda e qualquer documentação que possa servir como comprovação do exato cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente

Contrato.

Parágrrfo Quinto: A CONTRATANTE e seus beneficiários deverão respeitar e obedecer ao Regulamento Interno da CONTRATADA, bem como, as normas e

rotinas que veúam a ser editadas, desde que não conflitantes com os termos e condições do presente Contrato.

Parágrafo Sexto: A CONTRATADA autoriza a inclusão de sua denominação social, nome fantasia, endereço completo com CEP e telefones, b.* .o*o' do,
médicos integrantes de seu corpo clínico e respectivas áreas de especialização, dias e horários de atendimento em manual a ser divulgadojunto aos beneficiários da

CONTRATANTE.

Parágrafo Sétimo: Caso a CONTRATANTE venha a ser acionadajudicialmente em decorrência de qualquer desses atendirnentos, fica-lhe assegurada o direito de

regresso, nos termos da lei, ern face da CONTRATADA, por quaisquer indenizações ou pagamentos que lhe venha a ser impostos, inclusive por custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo da CONTRATANTE requerer indenização pelos danos causados ao seu nome e à sua imagem.

Parágrafo Oitavo: A CONTRATADA se obriga a infonnar à CONTRATANTE sobre quaisquer alterações ocorridas em seu corpo clínico, bem como na sua

Parágrafo Nono: A CONTRATADA aceitará que médicos e/ou paramedicos não pertencentes ao seu corpo clínico possam atender aos beneficiárlos da

CONTRATANTE, com direito a usufruir plenamente das instalações e serviços.

cúusurA TR|GÉsrrua seeuHoA - DA puBLrcAçÃo

A publicação do extrato do contrato deverá ser providenciada pêla CONTRATANTE até o 5e (quinto) dia útil do mês subsequente ao da sua assinatura no

Diário Oficial da União, conforme disposto no artigo 480 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB.

CúUSULA TRIGÉsIMA TERcEIRA - DOS ANExos

lntegran o contrato os seguintes anexos:

6

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II MATRIZ DE RISCO

Procurador
PRORT

https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visua lizar&id



ANEXO IV LISTA DE SERVIÇOS E/OU PROCEDIMENTOS NÃO COBERTOS PELA CONAB

ANEXO V TABELAS REFERENCIAIS ADOTADAS PELA CONAB

ANEXO VI PROTOCOLOS OPERACIONAIS

ANEXO VII ENVIO DO ARQUIVO XML

ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO

ANEXO IX DECLARAÇÃO DE QUE NÃO CONTRATA MENOR DE 18 ANOS

ANEXO X MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

07112.12920 SEI/MAPA - 13049350 - Conab - Contrato Administrativo

ANEXO III MINUÍA DE DECLARAçÃO DE HABILITAÇÃO

cúusutA TRrcÉsrrul quenre - Do FoRo

As partes elegem o foro da circunscrição da Jusüça Federal de Palmas TO, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
dúvidas, omissões e solucionar conflitos que porventura surjam na execução deste instrumento contratual, que não puderem ser resolvídas de forma amigável.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor para um só efeito legal, o qual após lido e

achado conforme, segue assinado pelas partes nas presenças das testemunhas a seguir indicadas, que a tudo assistiram.

Palmas/TO, 07 de dezembro de 2020.

(Assi no d o e I et ron ico me nte )
WELIDEIVE DOS SANTOS OLIVEIRA

Gerência de Finanças e Administração

BORGES

Palmas Medical S/A

TESTEMUNHAS:

Nome

CPF:

Nome:

CPF;

s André Scheid

Analista de Recursos Humanos

Matr.: SIAPE 15ó8001

t$eiÍ "l* aa§rÂrt«r lJ I
t-:1ô"&,_J

Documento assinado eletronicãmente por wELlDElvE Dos sANTos oLlvElRA, Gerente de Área Regional - conab, emoT/72/2020, às 17:5g, conforme horário
oficial de BrasÍlia, com fundamento no art. 6s,§ 1s, do Decreto ne 8.539, de g de outubro de 2015.

i""' ""::' -l

I seH ,11 | Dgcumento assinado eletronicamente por BENEDITo MANUET DE AGU|AR, superintendente Regional - Conab, em 0711 ZIZ02O, às L8:oL,

íjiii§l:J 
* 

| 
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e,§ 1e, do Decreto ne 8.539,_de t-de_aÉub@_de.2,jl5

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sistemas.agricultura.govbr/sei/controlador_externo.php?
acao=documento-conferir&id-orgao-acesso-externo=0, informando o código verificador 130493S0 e o código CRC 1439C3FG.

https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id

I onalProcu rador
PRORti TO

Alberto Beckmann

Encarregado
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Procurador


